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RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 126/2022, DE 12 DE JULHO DE 2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SISTEMA DE INFORMAÇÃO/ GESTÃO 
PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA 
VELHA/RS. 
ABERTURA PREVISTA: 09 DE AGOSTO DE 2022, ÀS 08H30MIN 
 
HOUVE RETIFICAÇÃO NO INSTRUMENTO ORIGINAL E NOS ANEXOS I, II E III. 
 
NOVA DATA DE ABERTURA: 15 DE AGOSTO DE 2022 ÀS 13H30MIN 

 
LOCAL DE ABERTURA: Site: www.portaldecompraspublicas.com.br, maiores informações poderão ser 
obtidas na Secretaria de Administração do Município de Estância Velha/RS, através do Departamento de 
Licitações e Contratos (DEPLIC), e-mail: licitacoes@estanciavelha.rs.gov.br, fone (51)35614050 e/ou pelo 
SITE: www.estanciavelha.rs.gov.br no link Portal da Transparência – LICITAÇÕES. 
 
 

 
 
 
 
(...) 
 

10. JULGAMENTO, DESEMPATE E HABILITAÇÃO 

10.1. No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço por lote. 
 
10.1 É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  
 
10.2 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades previstas na Lei n°. 8.666/93. 
 
10.3 Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 
45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 
contratação para as beneficiárias.  
 
10.4 Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 
proposta de menor valor. 
 
10.5 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação 
em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno 
porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.4 deste edital, a 
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
 
10.5.1. O disposto no item 10.3 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver 
sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
10.6. Se não houver licitante que atenda ao item 10.3 e seus subitens, serão observados os critérios do art. 
3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 
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10.7. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 
 
10.8 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os 
valores de mercado, decidindo, motivadamente, a respeito.  
 
10.9. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 
vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o menor 
preço global dos itens que compõe o lote único.  
 
10.10. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor provisório. 
 
10.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, 
se for o caso, a pregoeira deverá negociar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

 
10.12. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento 
da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados 
pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado pela Pregoeira. 

 
10.13. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração, após 
isso será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
 
10.14. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 6.1 a 6.1.6, conforme o caso, serão examinados 
pela pregoeira, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores. 

 
10.15. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 e que possua alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que 
comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 
durante o transcurso do respectivo prazo. 

 
10.16. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 
habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

 
10.17. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
10.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.  
 
10.15. Se aprovada a documentação da licitante até então melhor classificada, essa será submetida a 
realização da demonstração técnica de sua solução ofertada, com fins de verificação de conformidade aos 
itens/módulos requeridos em edital e Termo de Referência. O objetivo é comprovar se a solução realmente 
atende satisfatoriamente a todos os requisitos mínimos obrigatórios, e características específicas para cada 
módulo, descritos no Termo de Referência deste edital. 
OBS: A SESSÃO SERÁ SUSPENSA PARA A DEMONSTRAÇÃO PRÁTICA DO SOFTWARE, POR 
PARTE DA VENCEDORA, PARA QUE A ADMINISTRAÇÃO REALIZE A AVALIAÇÃO DE 
CONFORMIDADE, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA.  
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10.16. A avaliação técnica da ferramenta será realizada por Comissão nomeada, sob a orientação do Sr. 
pregoeiro e apoio de sua equipe. 
 
10.17. A Administração, se reserva o direito de avaliar todos os módulos e/ou itens (de acordo com o Termo 
de Referência) ou apenas os que julgar imprescindíveis ao desempenho dos demais. O critério de escolha 
será utilizado levando-se em consideração o tempo de apresentação, o andamento dos trabalhos da 
Prefeitura e seus servidores, o impacto do tempo/local/pessoal despendido para as sessões. 
 
10.18. Admitir-se-á a presença de quantos representantes bastem em nome da licitante avaliada, desde que 
em sala, permaneçam o número máximo de 04(quatro), e 02 (dois) representantes fixos de cada empresa 
licitante ouvinte, para acompanhamento da avaliação. Apenas o representante credenciado poderá intervir 
em nome do licitante ouvinte, e apenas ao final da sessão. 

 
10.19. Caberá ao licitante a responsabilidade de providenciar os equipamentos necessários para a 
realização da avaliação técnica da sua solução, assim também, como o acesso à Tecnologia 2G, 3G, 4G ou 
outros se necessário for. A Prefeitura, disponibilizará o espaço para realização do mesmo, podendo ceder 
equipamentos de mídia e recursos de internet. 
 
10.20. A licitante deverá estar preparada para realizar a simulação completa da ferramenta, conforme Termo 
de Referência, demonstrando plenamente a comprovação do funcionamento de cada módulo/item solicitado. 
Deverá comprovar a realização das operações compreendidas desde a demonstração da execução de uma 
rotina (inclusão de registro, cálculo, etc.) até a demonstração de efetivação da mesma pela própria aplicação 
(consulta de registros ou cálculos, emissão de relatórios, etc.), banco de dados, log, etc.;  Cabe a  Prefeitura 
a opção de gravação ou não, de toda a fase de demonstração técnica, não sendo permitido aos demais 
participantes a realização de registros sob nenhuma forma de gravação, mídia, etc. O uso de celulares na 
sessão e aparelhos de notebook pelas licitantes ouvintes prescinde da autorização do pregoeiro. 
 
10.21. Caso a solução da licitante não seja aprovada na demonstração técnica, a mesma será 
desclassificada, sendo convocadas para a realização deste teste as demais licitantes, por ordem de 
classificação. 
 
10.22. Encerrada a fase de demonstração técnica, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata. 
 
10.23. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 
licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. Poderão ser proferidas razões sobre todas as fases do 
certame. 
 
10.24. Em até 03(três) dias, a Comissão emitirá o parecer final quanto a demonstração da ferramenta, 
resultado que será informado em até 24hs (vinte e quatro) horas a todas as licitantes participantes, via e-
mail informado na proposta de preços, neste momento, deverão se dar intimadas a protocolar suas razões 
de recurso onde lhes será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a contar do primeiro dia 
útil após o término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
10.25. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e rubrica. 

 
10.26. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de 
suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 
 
10.27. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
10.28. Decididos os possíveis recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará e homologará o item à licitante vencedora do certame. 
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10.29. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as fases 
preestabelecidas, os envelopes, lacrados e devidamente rubricados pelo Pregoeiro e pelos representantes 
credenciados, ficarão sob a guarda do Pregoeiro, sendo exibidos às licitantes na reabertura da sessão ou 
na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos, na qual será obrigatória a 
presença de todas as licitantes, sob pena de desclassificação da proposta e decadência dos direitos das 
mesmas, inclusive quanto a recursos. 
 
10.30. No caso de microempresa e/ou empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possuir 
alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como 
ressalva, na supracitada declaração. E terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for 
declarada como vencedora do certame. 
 
10.31. O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que seja 
requerido pelo interessado e que sua concessão não interfira no procedimento licitatório. O pedido deverá 
ser feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
 
10.32. A não regularização da documentação no prazo fixado no item 10.19, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 
 
10.33. O benefício de que trata o item 10.19 não eximirá a microempresa, empresa de pequeno porte ou a 
cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
 
10.34. Os recursos deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo, 
mediante protocolo na Prefeitura Municipal, vedado qualquer outra forma de encaminhamento. 
 
 

(...) 
 
 

Estância Velha, 29 de Julho de 2022.  
 
 
 
 

DIEGO WILLIAN FRANCISCO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 
JOSÉ DRESCH 
Secretária de Administração e Segurança Pública 
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1. Modelo de Proposta de Preços 
 

Modelo de Proposta de Preços do Lote 1 – Administração  

 

À  

Prefeitura Municipal de Estância Velha 
Rua Anita Garibaldi, 299 – Centro – Estância Velha - RS 
Referente: Licitação modalidade Pregão Nº. ___/___, Abertura __ de __ de ____ às __h __m. 
Proponente: 
a) Razão Social ___________________________________  
b) Endereço ______________________________________  
c) Telefone ____________________ E-mail ___________________________________  
d) CNPJ: ____________________________  
Assunto: PROPOSTA 
MD Pregoeiro 
Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio 
 
Vimos apresentar por intermédio desta, a nossa proposta para fornecimento de: __________________. 
 
1. LOTE 1 – Funcionalidades do Sistema de Administração para a Administração Municipal 

1.1. IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, TREINAMENTO: 

Descrição Valor 

Serviços de implantação, instalação, migração de dados, treinamento, conforme 
especificações técnicas do Termo de Referência do Edital. 

 

Subtotal R$  

 
1.2. FORNECIMENTO DE SISTEMA/PROGRAMAS, PROVIMENTOS DE DATACENTER, MANUTENÇÃO 

E SUPORTE TÉCNICO MENSAL: 

Grupos de Funcionalidades Meses Valor Mensal Valor Total 

Funcionalidades de Cadastro Único 12   

Funcionalidades de Protocolo e Processo Digital 12   

Funcionalidades de Recursos Humanos e Folha de Pagamento 12   

Funcionalidades de Compras 12   

Funcionalidades de Almoxarifado e Estoques 12   

Funcionalidades de Tesouraria 12   

Funcionalidades de Contabilidade Pública 12   

Funcionalidades de Planejamento e Orçamento 12   

Funcionalidades do Portal da Transparência 12   

Funcionalidades de Controle Interno 12   

Funcionalidades de Ouvidoria 12   

Funcionalidades de Frotas 12   

EDITAL Nº 126/2022, DE 12 DE JULHO DE 2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022  

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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Funcionalidades de Patrimônio 12   

Funcionalidades de Controle de Obras e Projetos 12   

Funcionalidades de IPTU 12   

Funcionalidades de ITBI 12   

Funcionalidades de Cadastro Mobiliário 12   

Funcionalidades de Cadastro Imobiliário 12   

Funcionalidades de ISSQN 12   

Demais Funcionalidades de Tributação 12   

Funcionalidades de Fiscalização Tributária 12   

Funcionalidades de Escrita Fiscal 12   

Funcionalidades de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 12   

Funcionalidades de Gestão Eletrônica de Documentos 12   

Subtotal R$   

 
1.3. SERVIÇOS DE DEMANDA EXTRA E VARIÁVEL: 

Unidade 
Quantidade 
Estimada Descrição Valor Unitário Valor Total 

Hora 1000 
Consultoria, migração, unificação de cadastros, 
treinamentos adicionais, atendimento local pós 
implantação. 

 
 

Hora 1000 
Desenvolvimento, customização e personalização de 
programas 

 
 

Subtotal R$   

 
 
2. LOTE 1 – Funcionalidades do Sistema de Administração para a Câmara de Vereadores 

2.1. IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, TREINAMENTO: 

Descrição Valor 

Serviços de implantação, instalação, migração de dados, treinamento, conforme 
especificações técnicas do Termo de Referência do Edital. 

 

Subtotal R$  

 
2.2. FORNECIMENTO DE SISTEMA/PROGRAMAS, PROVIMENTOS DE DATACENTER, MANUTENÇÃO 

E SUPORTE TÉCNICO MENSAL: 

Grupos de Funcionalidades Meses Valor Mensal Valor Total 

Funcionalidades de Almoxarifado e Estoques 12   

Funcionalidades de Compras 12   

Funcionalidades de Cadastro Único 12   

Funcionalidades de Protocolo e Processo Digital 12   

Funcionalidades de Recursos Humanos e Folha de Pagamento 12   

Funcionalidades de Tesouraria 12   

Funcionalidades de Contabilidade Pública 12   

Funcionalidades de Planejamento e Orçamento 12   

Funcionalidades de Patrimônio 12   
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Funcionalidades do Portal da Transparência 12   

Funcionalidades de Gestão Eletrônica de Documentos 12   

Subtotal R$ 
  

2.3. SERVIÇOS DE DEMANDA EXTRA E VARIÁVEL: 

Unidade 
Quantidade 
Estimada Descrição Valor Unitário Valor Total 

Hora 500 
Consultoria, migração, unificação de cadastros, 
treinamentos adicionais, atendimento local pós 
implantação. 

 
 

Hora 500 
Desenvolvimento, customização e personalização de 
programas 

 
 

Subtotal R$   

 

Valor Total Global da Proposta SEM os Serviços Extras e Variáveis R$   

 

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos 
para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos, declaramos: 

 

1 - Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da minuta do 
contrato em anexo. 

2 - Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de abertura do conjunto proposta, 
é de 60 (sessenta) dias. 

3 - Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os encargos, principalmente os impostos e ou 
descontos ou vantagens, e frete para a entrega dos materiais. 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas as 
características do objeto e exigências constantes no edital.  

 

 

Local e Data. __________________________________ 

 

Nome, Assinatura e Carimbo da Empresa. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxx/2022 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Termo de Contrato Administrativo de Prestação de Serviço, que celebram entre si o MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA 

VELHA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na Rua Anita Garibaldi, nº 299, Bairro Centro, 

no Município de Estância Velha/RS, inscrito no CNPJ sob nº. 88.254.883/0001-07, neste ato representado pelo 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado, CONTRATANTE, de um lado, e, de outro lado 

a empresa XXX, estabelecida XXX, inscrita no CNPJ sob nº. XXX, neste ato representada pelo Sr. XXX, portador 

do CPF sob nº. XXX e do RG sob n°. XXX, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e acordam o 

presente contrato nos termos autorizadores da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações, conforme as cláusulas 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

É objeto do presente instrumento, processo licitatório para contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA SISTEMA DE INFORMAÇÃO/ GESTÃO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E CÂMARA DE 

VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA/RS, conforme descrito no anexo III do edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

LOTE XXX 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID. QUANTIDADE 

001  
 

 

  
 

 

Pela prestação de serviços objeto deste instrumento contratual será pago o valor de R$xxx (______). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Da prestação de serviços e pagamento: 
O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias subsequente ao mês da prestação de serviço e conferida 

pelo servidor responsável, mediante apresentação da Fatura correspondente a prestação de serviços. 

§1°: A fiscalização e/ou Secretaria Municipal da Fazenda poderá solicitar certidões negativas e/ou outros 

documentos que sejam necessários para a liberação do pagamento. 

EDITAL Nº 126/2022, DE 12 DE JULHO DE 2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022  

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
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§2°: A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite 

de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

§3°: A CONTRATADA deverá executar este instrumento de acordo com o Termo de Referência – Anexo I deste 

instrumento. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE designará o(a) Servidor(a), Sr.(a) ................................, para exercer a fiscalização dos 

serviços da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 

em lei. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

 I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

 II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

 III - a lentidão no seu cumprimento, levando a contratante a presumir a não conclusão, do serviço ou do 

fornecimento, nos prazos estipulados; 

 IV - o atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento; 

 V - a paralisação do serviço ou do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

 VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida no edital e no contrato, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, que afetem a boa execução deste; 

 VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do subitem (10.4.1) do 

edital; 

 IX - a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil da empresa 

licitante ou de seus sócios-diretores; 

 X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

 XI - a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 

contratante, prejudique a execução do contrato; 

 XII - o protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizam a 

insolvência da contratada; 

 XIII - razões de interesse do serviço público; 

 XIV - a supressão, por parte da contratante, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato, além do limite permitido neste Edital; 

 XV - a suspensão do fornecimento, por ordem escrita da contratante, por prazo superior de 120 dias, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou pública; 
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 XVI - o atraso superior a 90 dias dos pagamentos devidos pela contratante, decorrentes de obras, 

serviços ou fornecimento já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra. 

 XVII - a não liberação, por parte da contratante, de área, local ou objeto para execução do serviço ou 

fornecimento, nos prazos contratuais; 

 XVIII - ocorrência de caso fortuito/força maior, regularmente comprovada, impeditiva de execução do 

contrato. 

 § 1º.  Caso a empresa proponente vencedora de licitação, não execute total ou parcialmente quaisquer 

itens, a contratante reserva-se o direito de executá-los, diretamente ou através de terceiros, hipótese em que 

aquela empresa responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou pagamentos a 

contratante.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

a) A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite de 48 (quarenta e 

oito) meses. 

b) Os prazos de implementações serão os indicados no termo de referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS ENCARGOS 

No preço constante na Cláusula Segunda, já estão incluídos todos os materiais, mão-de-obra empregada, 

responsabilidade técnica, impostos, encargos sociais, fiscais e administrativos, resultantes da execução dos 

serviços. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 

A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração Municipal, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-a as penalidades previstas em lei. 

 I - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, fixada na forma 

prevista no instrumento convocatório e no contrato. 

 II - A multa a que alude o subitem anterior não impede que a Administração Municipal rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste edital. 

 III - A multa será descontada dos pagamentos ou de garantia do respectivo contrato, ou, ainda quando 

for o caso, cobrada judicialmente. 

 IV - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração Municipal poderá aplicar ao 

contratado, garantida prévia defesa, as seguintes sanções: 

  a) advertência; 

  b) multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

  c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o órgão 

ou entidade promotora da licitação, por prazo não superior a dois (dois) anos; 
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  d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 V - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada (quando for o caso), além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo órgão ou entidade ou cobrada judicialmente. 

 VI - Será aplicada multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

objeto contratual não realizado, quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo 

estabelecido, a obrigação assumida.  

 VII - Será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, quando a licitante 

vencedora: 

  a) Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade; 

  b) Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia; 

  c) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 

  d) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização 

da contratante; 

  e) Executar o objeto contratual em desacordo com o objeto e normas técnicas ou 

especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, as suas expensas; 

  f) Desatender às determinações da fiscalização; 

  g) Cometer qualquer infração às normas legais, federais, estaduais e municipais, respondendo 

ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida; 

  h) Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual; 

  i) Não entregar, sem justa causa, o objeto contratual, no prazo fixado. 

 VIII - Será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, quando a contratada: 

  a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior ao estabelecido, na execução do objeto 

contratual; 

  b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte o objeto contratual; 

  c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, 

dolo ou má fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 

Contratada de reparar os danos causados. 

 

CLÁUSULA NONA: DO PROCESSO LICITATÓRIO 

O presente contrato é oriundo da Pregão Eletrônico Nº. xxx/2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação Orçamentária: Nº. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Estância Velha/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

instrumento. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, 

na presença de testemunhas, para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

  

               Estância Velha,       de                          de  2022.   

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADA 

 

_____________________ 

Fiscal do Contrato  
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Testemunhas: 1........................................... 2........................................... 
 

 

 

 

(...) 

 

4.3. Treinamento e Capacitação 
 
4.3.1. A empresa vencedora deverá apresentar no início das atividades o Plano de Treinamento destinado 
à capacitação dos usuários e técnicos operacionais para a plena utilização das diversas funcionalidades de 
cada um dos sistemas/programas, abrangendo os níveis funcional e gerencial, o qual deverá conter os 
seguintes requisitos mínimos: 
4.3.1.1. Nome e objetivo de cada módulo de treinamento. 
4.3.1.2. Público alvo. 
4.3.1.3. Conteúdo programático. 
4.3.1.4. Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas etc. 
4.3.1.5. Carga horária de cada módulo do treinamento. 
4.3.1.6. Processo de avaliação de aprendizado. 
4.3.1.7. Recursos utilizados no processo de treinamento (softwares, slides, fotos, etc.). 
4.3.2. O treinamento para o nível técnico deverá compreender capacitação para suporte aos usuários, 
aspectos relacionados a configurações, monitoração de uso e permissões de acesso, permitindo que a 
equipe técnica possa propiciar o primeiro atendimento aos usuários, ou providenciar a abertura de chamado 
para suporte pela proponente. 
4.3.3. As turmas devem ser dimensionadas por área de aplicação e com número de participantes 
compatível, eficaz ao aproveitamento e assimilação de conhecimento dos participantes. 
4.3.3.1. Estima-se que serão em torno de 300 usuários a serem treinados. 
4.3.3.2. Estima-se que serão em torno de 10 usuários a serem treinados na Câmara de Vereadores. 
4.3.4. Os equipamentos necessários ao desenvolvimento das atividades de capacitação serão fornecidos 
pela CONTRATANTE, podendo esta utilizar-se das dependências da Administração Municipal para os 
treinamentos. 
4.3.5. O treinamento deverá ser realizado dentro do período de implantação, em carga horária e com 
métodos suficientes a capacitação para normal uso do ferramental tecnológico a ser fornecido. 
4.3.6. Além dos serviços de capacitação relacionados aos usuários internos, deverá a proponente 
CONTRATADA, apresentar planejamento e prestar serviços objetivando a capacitação de usuários 
externos, como contadores e empresas estabelecidas no Município. 
4.3.6.1. Os treinamentos poderão ser realizados por meio de palestras, vídeos explicativos, ou outras 
metodologias convenientes e compatíveis a absorção de informações mínimas sobre o funcionamento e 
utilização das ferramentas disponibilizadas para acesso por estes usuários externos. 
 
(...) 

EDITAL Nº 126/2022, DE 12 DE JULHO DE 2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022  

ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 
 


